
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 79/2024 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de setembro

de 2024

Homologa o Resultado da Chamada Pública Nº 03/2024, de

16/09/2024, referente ao Edital Nº 24/2023, de 18 de Julho

de 2023 - Adesão ao Programa de Gestão do Teletrabalho,

Regime Parcial, no âmbito do IF Baiano Campus Santa Inês.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 484, de 13 de

junho de 2024, do Reitor do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial

da União de 14 de junho de 2024, considerando:

- o teor do Processo nº 23332.252330.2023-27 (SUAP).

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Resultado da Chamada Pública Nº 03/2024, de 16/09/2024, referente à adesão ao Programa

de Gestão do Teletrabalho - Regime Parcial, no âmbito do IF Baiano Campus Santa Inês, conforme segue.

SERVIDOR SETOR SITUAÇÃO

PERCENTUAL DE CARGA

HORÁRIA SEMANAL

PRESENCIAL (MÍNIMO:

20%)

ANDREY MIRANDA ALMEIDA

SANTOS
DA/CE Homologado 60%

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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